
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2015 

(Do Sr. Roberto Sales) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
construção de sistemas de captação e 
armazenamento de água da chuva para fins 
não potáveis nas edificações do poder 
público federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece regras para captação e 

armazenamento de água da chuva para fins não potáveis nas edificações do 

poder público federal. 

Art. 2º As edificações do poder público federal em que 

haja demanda para aproveitamento de água da chuva para fins não potáveis 

deverão contar com sistema de captação e armazenamento que viabilize seu 

uso. 

§ 1º O volume dos reservatórios deve ser dimensionado 

com base em critérios técnicos, econômicos e ambientais, levando em conta as 

boas práticas da engenharia e as normas técnicas vigentes. 

§ 2º O volume não aproveitável da água de chuva pode 

ser lançado na rede de galerias de águas pluviais ou na via pública ou, 

preferencialmente, destinado à recarga das águas subterrâneas, caso estejam 

disponíveis áreas de infiltração. 

Art. 3º As construções já existentes terão quatro anos 

para se adequarem ao disposto nesta Lei. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 

(noventa) dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O sistema de aproveitamento da água da chuva é 

considerado um sistema descentralizado de suprimento de água, cujo objetivo 

é conservar os recursos hídricos e reduzir o consumo de água potável. No 

Brasil, a construção de sistemas de captação de água de chuva é regulada 

pelas normas NBR 15.525 (ABNT, 1989) e NBR 15.527 (ABNT, 2007), para 

fins potáveis e não potáveis, respectivamente. 

A relevância da gestão adequada dos recursos hídricos é, 

atualmente, inquestionável. Os efeitos da negligência e do descaso do poder 

público com essa questão já se fazem sentir em regiões do País onde até 

pouco tempo atrás a escassez de água ainda não era uma realidade. 

Como diz o jargão popular: “não existe almoço grátis”. A 

conta chegou e a população clama por providências. Para dar efetividade a 

qualquer política que se imponha à sociedade, é preciso, antes de tudo, dar o 

exemplo. 

É com esse objetivo que se apresenta este projeto de lei, 

a fim de garantir que as edificações do poder público federal implantem e 

disseminem a boa prática da captação e aproveitamento da água da chuva 

para fins não potáveis. São assim considerados os usos em descargas de 

bacias sanitárias, irrigação de gramados e plantas ornamentais, lavagem de 

veículos, limpeza de calçadas e ruas, limpezas de pátios e espelhos d’água, 

entre outros. 

A estratégia de gestão aqui delineada está plenamente 

alinhada com o art. 225 da Constituição Federal, no qual se estabelece que 

“todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes 

e futuras gerações”. 
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O efeito imediato será benéfico tanto ao meio ambiente 

quanto às contas públicas, pois não se gastará tanto com tratamento de água 

utilizada para fins menos nobres, que não precisam necessariamente de água 

potável. Soma-se a isso o efeito mais duradouro, em um horizonte de longo 

prazo, com a conscientização e sensibilização dos servidores públicos e 

daqueles que frequentam as edificações objeto desta proposição. 

Nestes termos, pede-se o apoio dos nobres 

Parlamentares para aprovação desta importante iniciativa. 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

 

 

 

 

 

Deputado ROBERTO SALES  

PRB/RJ 
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